0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Salomao e Penalva langam livro sobr e atualizagoes da
L el de Faléncias

O ministro do Superior Tribunal de Justica L uis Felipe Salomao e o professor Paulo Penalva Santos lancam a oitava
edicéo do livro Recuperacdo Judicial, Extrajudicial e Faléncia, teoria e pratica. O trabalho tem o objetivo de fazer
atualizacbes de obras anteriores referentes a novas questdes e ao amadurecimento de temas relativos areformadalei de
Faléncias e de Recuperacdo de Empresas (Lei 11.101/2005).

Diwvulgagéo
O ministro do Supremo Tribunal Federal Luiz Fux classificao livro
como “leitura obrigatéria’, além de indicé-lo tanto para advogados e
magi strados quanto para estudantes. Ele elogia a virtude da obra na = cALOMAO
atualidade dos temas abordados na Lei. b JALVA SANT
Naobra, os autores refletem o exame dos principais pontos relativos ao
direito concursal e falimentar, apds quatorze anos de vigénciada L el —
11.101/2005 e da Lei Complementar 118/2005 — que aterou o Codigo
Tributério Nacional, adaptando-o ao novo sistema de reestruturacéo de
empresas em dificuldades financeiras e econdmicas.
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Tribunal de Justica, faz uma explicacéo geral sobrealei 11.101/2005, — R Q:

destacando que o ingtituto da recuperacéo judicial tem por finalidade B

primordial a preservacdo daempresa, suafungdo social e o estimulo a
atividade econdmica.

O primeiro estudo do ministro Salomao, intitulado Aspectos gerais da
nova Lei de Recuperacdo de Empresas e a jurisprudéncia do Superior

O livro passa por temas atuais e polémicos na doutrina e na
jurisprudéncia, como a possibilidade de extensdo da faléncia a outras
sociedades coligadas, controladas ou por qualquer outro meio
vinculadas, ainda gue do mesmo grupo societério. Além disso, Saloméo
também aborda a sistematica no novo Codigo de Processo Civil e
ressalta a necessidade de atencdo a questéo datrava bancéria.

O livro traz um olhar aprofundado sobrea Lei 11.101/2005

No estudo O crédito tributario na recuperacdo judicial e na faléncia, o professor Paulo Penalva Santos evidencia que a
eficacia do instituto da recuperacdo judicial, preservando o interesse social na manutencéo de determinadas unidades
produtivas, depende, em grande parte, do afastamento da sucessao trabal hista e tributéria nas hipbteses previstasem lei. A
grande questdo, segundo Santos, € que o sistema falha pela ausénciade lei especifica sobre o parcelamento do crédito
tributario.

Penalva também discorre as novas regras gerais dos contratos, estabel ecidas pela Lei de Faléncias e de Recuperacao de
Empresas. O professor acredita que anovalel representou uma alteracdo substancial ao reduzir o quérum de deliberacéo e
a0 ndo prever a possibilidade de os credores dissidentes serem pagos em dinheiro.
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